
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI COMPLEMENTARNº 1.004, DE 29 DE MAIO DE 2024
Autógrafo nº 178/2024- Projeto de Lei Complementar nº 6/2024

Volta a vigorar até o dia 31 de dezembro
de 2024 a Lei Complementarnº 985, de
26 de abril de 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 28

de maio de 2024, promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º A Lei Complementarnº 985, de 26 de abril de 2023, volta a vigorar até
o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º Os pedidos de regularização de obras indeferidos, devolvidos ou
arquivados em virtude do término da vigência inicial da Lei Complementarnº 985, de 2023,
devem ser revistos de ofício pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Art. 3º Esta lei compleihentar entra em vigor na data de sua publicação.

  
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 29 de maio de 2024.

IONI
ide Governo  

ALEXANDRE HENRIQUE FRIGIERI

Coordenador Executivo de Justiça e Relações Institucionais

Arquivada em livro próprio. (“rap”).
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